
                      

  

 

 

 

 

 

BOLETIM INTERNO Nº 012/20 

Publicado em 11 de Fevereiro de 2020 
 

  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

ERRATA 

Retificar a Portaria DP/DG/DGH n°004/2020 datada de 
10/01/2020, Boletim Interno nº 005/20, publicada em 
14/01/2020, onde se lê: “para responder pela 
FGS”, leia-se: “para responder pela supervisão”, 
e onde se lê: “atribuindo-lhe a gratificação de função 

FGS-3”, leia-se: “sem atribuição de gratificação”.  

Art.1º - Designar FABIOLA MARIA GUEDES COSTA, 

matrícula 3590-4, para responder pela FGS do 
POSTO CAMARAGIBE no período de 19/12/2019 a 
03/02/2020, por motivo de licença prêmio e férias do 
titular JOSE ALVES DO NASCIMENTO, mat. 3636-6, 
atribuindo-lhe a gratificação de função FGS-3. 
 

Recife, 11 de fevereiro de 2020 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 
122/2019, DE 24 / DEZEMBRO /19. 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de 
julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP/DG/DGH: 

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada, 
informando sua nova lotação neste órgão DETRAN/PE: 

MAT. NOME 
LOTAÇÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
LOTAÇ

ÃO 

A 
PART

IR DE 

  
70090

4-6 
  

MARIA 
DAS 

GRACAS 

BEZERRA 
DA SILVA 

GERÊNCIA DE 

FISCALIZAÇÃ
O DE 

TRÂNSITO E 
PLANEJAMEN

TO 

UNIDA

DE DE 
SUPOR
TE ÀS 

CIRETR
ANS 

data 
de sua 
public
ação 

  

Recife, 11 de fevereiro de 2020  

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 


